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Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

LEI COMPLEMENTAR NO 36, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a denominação do cargo de
Técnico de Contabilidade para Analista
Contiábil na Lei Complementar no 22, de
1o de dezembro de 2023,

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O caput do artigo 42 da Lei Complementar no 22, de 1o de dezembro de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.42. São atribuições do Analista Contábil, Código AC: (NR)
(...)"

Arl.20 O S 5o do artigo 60 da Lei Complementar no 22, de 1o de dezembro de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.60 (...)

$ 5o O cargo de Técnico de Contabilidade passa a ser denominado de

An al i sta Contá b i l. (N R)
(...)"

Art. 30 Mantêm-se inalteradas as demais disposições da Lei Complementar no

22, de 1o de dezembro de 2023.

Art. 40 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 2 dias
do mês de novembro de 2025.
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